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Parecer Rodrigo Cabreira de Mattos - Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer

Trata-se do Projeto de Lei número 118/2020 de autoria do Vereador Juraci Scheffer,
que Declara de utilidade pública municipal a entidade INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
NACIONAL.

Seguindo os trâmites regimentais, a matéria encontra-se sob o âmbito de análise desta
Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

isto posto, após análise dos autos, libero a proposição para que siga a tramitação
regimental até a deliberação em Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 02 de novembro de 2020.

Rodrigo Cabreira de Mattos
Vereador Rodrigo Mattos - Cidadania
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